
AuTÓcRAr=o DE LEI oRo|NÁR|A N° 022/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espirito
Santo, havendo aprovado o Projeto de Lei Ordinária n.° 017/2020, de autoria do
Executivo Municipal, resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgânica do
Município, envia-lo ao Prefeito Municipal para fazê-Io executar nos termos do artigo
98 da supracitada Lei. _

EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
AO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES -
ES.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espírito Santo faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
usando de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, aprovou e
o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40, 4-1, 42
e 43 da Lei Federal 4.320/64, a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento do
Município de Alfredo Chaves, para o exercício de 2020, no valor de R$ 3.440.801 ,81
(três milhões, quatrocentos e quarenta mil, oitocentos e um reais e oitenta e um
centavos), através da seguinte dotação:

IL, 100 _ Secretaria Municipal de Educação
À ”00001 Manutenção e Desenvolvimento da Educação
I, '00001.12 ç I Educação Í

` '00001,12365 Educação Infantil Ú À
100001 .123650011 3 3 Programa e Desenvolvimento da Educação Infantil Ê `
,OO0O1'123650011_3.O38 Ig;/aensttiilmentos no Desenvolvimento da Educação A¡

I I
1iõooó1i.123é5oo1"1.3.Ó3a " E  EI 4_4_9o_51_0o0_112500 ~ Obraselnstalaçoes A 3.440.801,81

Art. 2° Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face a abertura
do credito adicional suplementar de que trata o art. 1° desta le' o recurso do.

AuTÓcRAr=o DE LEI oRo|NÁR|A N° 022/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espirito
Santo, havendo aprovado o Projeto de Lei Ordinária n.° 017/2020, de autoria do
Executivo Municipal, resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgânica do
Município, envia-lo ao Prefeito Municipal para fazê-Io executar nos termos do artigo
98 da supracitada Lei. _

EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
AO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES -
ES.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espírito Santo faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
usando de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, aprovou e
o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40, 4-1, 42
e 43 da Lei Federal 4.320/64, a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento do
Município de Alfredo Chaves, para o exercício de 2020, no valor de R$ 3.440.801 ,81
(três milhões, quatrocentos e quarenta mil, oitocentos e um reais e oitenta e um
centavos), através da seguinte dotação:

IL, 100 _ Secretaria Municipal de Educação
À ”00001 Manutenção e Desenvolvimento da Educação
I, '00001.12 ç I Educação Í

` '00001,12365 Educação Infantil Ú À
100001 .123650011 3 3 Programa e Desenvolvimento da Educação Infantil Ê `
,OO0O1'123650011_3.O38 Ig;/aensttiilmentos no Desenvolvimento da Educação A¡

I I
1iõooó1i.123é5oo1"1.3.Ó3a " E  EI 4_4_9o_51_0o0_112500 ~ Obraselnstalaçoes A 3.440.801,81

Art. 2° Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face a abertura
do credito adicional suplementar de que trata o art. 1° desta le' o recurso do.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 

32003200330036003A00540052004100



convênio n°. 002/2019 firmado entre o Governo do Estado, através da Secretaria de
Estado da Educação, e o município de Alfredo Chaves, destinado à construção da
CMEI José de Anchieta, conforme Parecer Consulta TCEES n°. 028/2004.

Art. 3° O Crédito Adicional Suplementar de que trata esta Lei, será aberto
por Decreto Municipal, nos termos do art. 42 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 4° Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e
financeiro a que se refere o § 5°, do art. 17, da Lei Complementar n°. 101/2000, por
se tratar de despesa a ser custeada com recursos específicos de Convênio
repassados pelo Governo Estadual, através da Secretaria de Estado da Educação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei
em vigor na data de sua publicação.

Alfredo Chaves (ES), 16 de setembro de 2020.

ãíšcíãimiš E oN
Pre dente da Câma Municipal

4 2 Ã%|.E§,Ár{.Í°ER
1° Secretário
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